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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
LOCAIS DE PROVA 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROVA OBJETIVA – 23/10/2022. 
 
A Administração Municipal de Laranjeiras do Sul - PR, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua Expedicionário João Maria, no 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – CEP 
85.301-410, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito, 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, torna público OS 
LOCAIS DE PROVAS para o Edital nº 001/2022, conforme segue adiante.   

 
 

No turno da manhã, os portões ABRIRÃO às 8h e FECHARÃO às 8h:40min. 
As provas INICIARÃO às 9h. 

 
No turno da tarde, os portões ABRIRÃO às 14h e FECHARÃO às 14h:40min. 

As provas INICIARÃO às 15h. 
 
 

APÓS O FECHAMENTO DOS PORTÕES SERÁ PROIBIDO O ACESSO AOS 
LOCAIS DE PROVAS. 

   
Para a realização das provas deverá ser observado o CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS DA PROVA OBJETIVA e APRESENTAR O CARTÃO CONFIRMAÇÃO:  
 

1. A prova objetiva será realizada na cidade de Laranjeiras do Sul - 
PR, podendo ser utilizadas cidades circunvizinhas, de acordo com a 
necessidade e conveniência, conforme descrito abaixo:  
1.1. A Administração Municipal de Laranjeiras do Sul e o Instituto 
Consulpam não assumem qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte, alojamento e alimentação dos candidatos residentes ou 
domiciliados em Laranjeiras do Sul ou em outro município que exija 
o deslocamento para a compleição das provas.  
2. O candidato somente poderá realizar a prova em data, local e 
horário definidos no Cartão de identificação.  
2.1. Caso o candidato necessite de atendimento diferenciado deverá, 
no ato da inscrição, informar qual atendimento diferenciado deseja 
receber.  
3. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, 
horário e local de realização das provas para fins de justificativa de 
sua ausência.  
4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização das provas com sessenta minutos de antecedência, munido 
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do documento de identificação com foto informado no ato da 
inscrição e o Cartão de identificação emitido na área do candidato, 
disponível no site www.consulpam.com.br, sem os quais não terá 
acesso ao local da prova.  
4.1 – Caso o estado de calamidade pública do COVID-19 permaneça 
na data da prova, o candidato no dia da prova também deverá 
observar os protocolos sanitários de prevenção ao COVID-19 
estabelecidos pela Administração Municipal na qual realizará sua 
prova sob pena de não entrar na unidade escolar e ser excluído em 
caráter definitivo do Concurso Público.  
5. Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos 
portões, em horário a ser divulgado pelo Instituto, não será permitido 
o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado o 
candidato que se apresentar após este momento.  
6. Os portões serão fechados no horário definido para início das 
provas e não será permitida a entrada de nenhum candidato.   
7. Os candidatos, após entrarem na sala da prova, somente poderão 
ausentar-se do recinto de realização das provas após decorrida uma 
hora do tempo de duração previsto.  
8. O candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer em 
sala durante o período mínimo estabelecido neste edital, terá o fato 
consignado em ata e poderá ser eliminado do Concurso Público.  
9. O candidato que se ausentar do recinto de realização das provas 
estabelecido neste edital, insistindo em sair da sala de realização das 
provas sem cumprir o determinado no item anterior, deverá assinar o 
Termo de Recusa constando os motivos do descumprimento. Este 
documento será enviado à Comissão do Concurso Público para 
providências, e o candidato poderá ser eliminado do certame, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa. Caso o candidato se 
negue a assiná-lo, este poderá ser assinado e testemunhado por outros 
candidatos, pelos fiscais e/ou coordenador de prédio local.  
10. Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão deixar a 
sala de provas juntos, após verificarem o correto armazenamento dos 
cadernos de provas e cartões-resposta em invólucros específicos, 
além de assinarem Atas com os respectivos números de lacres, 
atestando a idoneidade da aplicação das provas.  
11. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no 
momento do rompimento de seus lacres, mediante termo formal, na 
presença de testemunhas.  
12. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no 
momento do rompimento do lacre dos pacotes, na presença de todos 
os candidatos, nas salas de realização das provas.  
13. Durante o período de realização das provas, não será permitida 
qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou 
entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como 
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não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, 
anotações ou quaisquer outros meios.  
14. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou 
informações relativas às suas respostas em quaisquer outros meios 
que não os permitidos neste edital e seus anexos.  
15. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada 
e/ou permanência de pessoas não autorizadas pelo Instituto 
Consulpam.  
16. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário 
previsto para início de realização das provas, munido do original de 
documento de identidade oficial com foto, que tenha sido indicado 
no Formulário Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, de caneta 
esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material transparente 
e preferencialmente, do Cartão de identificação e do boleto original 
quitado.  
17. Os candidatos não poderão utilizar, em hipótese alguma, 
lapiseira, lápis, borracha, corretivos, ou outro material que não seja 
caneta de corpo transparente.  
18. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver 
previamente inscrito e munido de documento de identidade com foto, 
sendo exigida a apresentação do documento original e válido, não 
sendo aceita cópia, mesmo que autenticada.  
19. Será obrigatória a apresentação de documento de identidade 
original com foto no dia e no local das provas. No caso de perda, 
roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se 
inscreveu neste Concurso Público, o candidato poderá apresentar 
outro documento de identificação equivalente, juntamente com 
Boletim de Ocorrência (BO) informando a perda do documento de 
identificação, emitido em até 30 dias antes da data da prova.  
20. O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de 
identificação, por si sós, não serão aceitos para a identificação do 
candidato.  
21. O documento de identificação com foto apresentado no dia da 
prova deverá estar em perfeita condição, a fim de permitir, com 
clareza, a identificação do candidato, e deverá conter, 
obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento e 
assinatura.  
22. Não serão aceitos documentos de identificação com prazos de 
validade vencidos, ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.  
23. O candidato que não apresentar documento de identidade oficial 
e válido e com foto – o mesmo informado na Ficha Eletrônica de 
Inscrição – não poderá fazer a prova.  
24. Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não 
poderá manusear nenhum equipamento eletrônico, nem consultar ou 
manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda 
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o horário de início da prova, bem como somente poderá deixar a sala 
de realização da prova mediante consentimento prévio, acompanhado 
de um fiscal, ou sob fiscalização da equipe de aplicação de provas. 
25. Dentro do prédio onde fará a prova, não será permitido o uso de 
óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, abafadores auriculares, 
tampões e/ou similares, brincos, bem como o uso ou o porte, mesmo 
que desligados, de telefone celular, pagers, bip, relógios de qualquer 
tipo, agenda eletrônica, calculadora, walkman, notebook, palmtop, 
ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor de mensagens de 
qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer 
espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre 
estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não 
será permitida a anotação de informações relativas às questões das 
provas e suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos, 
uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, 
manuais ou qualquer outro material literário ou visual. O 
descumprimento desta instrução poderá implicar na eliminação do 
candidato.  
26. Caso algum aparelho emita qualquer som no horário de prova, o 
candidato será eliminado do certame.  
27. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado 
portando qualquer um dos aparelhos não permitidos neste edital, 
mesmo que desligados, terá a ocorrência registrada em Ata, que será 
avaliada pela Comissão de Concurso Públicos, podendo ser 
eliminado do certame.  
28. É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando 
garrafa opaca, garrafa transparente com rótulo, arma de fogo ou 
objetos similares, mesmo que apresente a respectiva autorização de 
porte.  
29. O Instituto Consulpam não se responsabiliza pela guarda de 
objetos dos candidatos, ficando todos os pertences em posse destes. 
Recomendamos que sejam levados apenas os objetos permitidos 
neste edital, quais sejam: documento de identificação com foto, 
Cartão de identificação, 16 comprovante de pagamento e caneta com 
corpo transparente. O Instituto Consulpam e a Prefeitura Municipal 
não se responsabilizam por perdas, extravios ou danos que 
eventualmente ocorram aos objetos dos candidatos.  
30. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das 
provas, que porventura venham a ser entregues ao Instituto 
Consulpam, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e 
encaminhados posteriormente à seção de achados e perdidos da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.  
31. Para garantir a segurança do Concurso Público, o candidato será 
submetido a detector de metais dentro do prédio onde realizará as 
provas, dentre outras medidas.  
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32. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os 
cabelos presos, deixando as orelhas à mostra. Para fins de revista com 
detectores de metal, os candidatos não poderão ter acesso ao local de 
prova usando brincos ou similares.  
33. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação 
das provas, serão observadas as condições abaixo:  
a) As instruções constantes nos cadernos de provas e no cartão-
resposta, bem como as orientações e instruções expedidas pela 
Consulpam durante a realização das provas complementam este 
edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo 
candidato;  
b) O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta 
de acordo com a assinatura constante no seu documento de 
identidade;  
c) A ausência da digital e/ou da assinatura do candidato no cartão-
resposta da prova objetiva poderá acarretar a eliminação do 
candidato;  
d) Uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar 
ou imprimir a digital no cartão-resposta;  
e) Somente serão permitidos assinalamentos nos cartões-resposta 
feitos pelo próprio candidato, com caneta esferográfica (tinta preta ou 
azul), fabricada em material transparente, sendo vedada qualquer 
participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e 
concedidas às pessoas com deficiência ou com necessidade de 
atendimento especial;  
f) Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato, 
salvo em situação que o Instituto Consulpam julgue necessário;  
g) O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de 
qualquer modo, danificar seu cartão-resposta, sob pena de arcar com 
os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção;  
h) Será considerado nulo o cartão-resposta que estiver marcado ou 
escrito, respectivamente, a lápis, bem como com a presença de 
qualquer forma de identificação do candidato fora do lugar 
especificamente indicado para tal finalidade;  
i) Ao terminar o tempo máximo determinado neste edital para a 
realização das provas, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao 
fiscal de sala, o caderno de provas e o cartãoresposta, devidamente 
preenchidos e assinados nos locais destinados a isso;  
j) O candidato poderá levar seu caderno de provas quando faltar uma 
hora para o término do horário estabelecido. Para tanto, o material 
deve estar intacto, sem faltar nenhuma folha ou parte dela. A violação 
da prova acarretará a eliminação do candidato;  
k) Na correção dos cartões-resposta, será atribuída nota zero à 
questão sem opção assinalada, com mais de uma opção assinalada, 
que contenha emenda ou rasura ou cuja marcação não esteja 
condizente com a instrução fornecida no próprio cartão. O 
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preenchimento do cartão- 17 resposta fora do padrão instruído será 
desconsiderado, pois o leitor ótico não capta as marcações em 
desconformidade com o padrão de leitura do equipamento;  
l) Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar 
imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo a utilização 
dos banheiros;  
m) No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou 
critérios de avaliação/classificação.  
34. Será eliminado do Concurso Público, garantidos o contraditório e 
a ampla defesa, o candidato que:  
a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais 
determinados;  
b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;  
c) Não estiver fazendo o uso de máscara, ou não mantendo o 
distanciamento social, caso no dia da prova caso ainda estejam em 
vigor os protocolos de segurança e combate ao COVID-19;  
d) Não apresentar o documento de identidade com foto informado no 
Formulário Eletrônico de Inscrição ou quaisquer dos documentos 
oficiais equiparados juntamente com Boletim de Ocorrência no caso 
de perda ou roubo do documento informado no ato da inscrição;  
e) Após iniciada a prova, estabelecer comunicação, por qualquer 
meio, com outros candidatos ou com pessoas estranhas a este 
Concurso Público;  
f) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse 
de documento oficial de licença para o porte;  
g) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou 
deixar o local de provas antes de do horário permitido;  
h) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, 
códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual, salvo 
se expressamente admitido no edital;  
i) For surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos 
proibidos por este edital;  
j) Não prender os cabelos longos para deixar à mostra as orelhas;  
k) Não entregar o caderno de questões e o cartão-resposta ao término 
do tempo de aplicação das provas;  
l) Fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas 
respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos;  
m) Ausentar-se da sala de prova portando o cartão-resposta e/ou 
caderno de questões;  
n) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter 
aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase do certame;  
o) Não permitir a coleta de sua assinatura;  
p) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal e de coleta 
da impressão digital da prova objetiva;  
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q) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar 
imagens e informações acerca do local da prova, da prova e de seus 
participantes;  
r) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar 
prejudicar outro candidato;  
s) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a 
preparação ou realização das provas;  
t) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou 
autoridades presentes;  
u) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da comissão 
organizadora, da banca examinadora, da equipe de aplicação e apoio 
às provas ou qualquer outra autoridade presente no local do certame; 
v) Deixar de atender às normas contidas nos cadernos de provas e no 
cartão-resposta e demais orientações/instruções fornecidas pelo 
Instituto Consulpam.  
35. Caso ocorra alguma das situações previstas neste Capítulo, o 
Instituto Consulpam lavrará ocorrência e, em seguida, encaminhará o 
referido documento para a Prefeitura Municipal, a fim de que sejam 
tomadas as providências cabíveis.  
36. Os gabaritos serão publicados no endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br, até o 1º (primeiro) dia útil subsequente à 
realização das provas.  
37. A duração das provas será de (3) três horas para todos os cargos, 
com exceção para os candidatos com deficiência que houverem 
solicitado tempo adicional.  
38. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de 
duração das provas e não serão fornecidas informações referentes ao 
conteúdo por qualquer membro da equipe da aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes.  
39. Na prova objetiva, considerar-se-á APROVADO o candidato que 
obtiver a nota mínima exigida no QUADRO DE PROVAS expresso 
no Anexo II.  
40. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão 
de erro material serão atribuídos a todos os candidatos que tiverem 
realizado a prova.  
41. Acarretará a eliminação do Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, a burla ou a tentativa de burla, por parte do 
candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus 
anexos, no Manual do Candidato e/ou em outros editais 
complementares relativos ao certame, nos comunicados e/ou nas 
instruções constantes em cada prova, bem como o tratamento 
incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das 
provas.  
42. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público 
– o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos 
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– bem como a sua autenticidade, será solicitado, quando da aplicação 
da prova objetiva, a autenticação digital em local apropriado.  
43. O gabarito preliminar das provas será publicado no site 
www.consulpam.com.br, conforme previsto no cronograma.  
44. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da 
prova, sendo atribuída nota 0 (zero) ao candidato ausente ou 
retardatário, seja qual for o motivo alegado.  
45. INSCRIÇÕES PARA LACTANTES  
45.1. Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do 
CONCURSO PÚBLICO, nos critérios e condições estabelecidos 
pelos artigos 227 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei Federal n.º 
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 1º e 2º da 
Lei Federal n.º 10.048/2000 e Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 
2019.  
45.2. A candidata que seja mãe lactante de bebê de até 6 (seis) meses 
de idade deverá requerer, no ato da inscrição, local reservado para 
amamentação.  
45.3. A prova da idade do infante será feita mediante declaração 
anexada no ato de inscrição para o CONCURSO PÚBLICO e 
apresentação da respectiva certidão de nascimento durante sua 
realização. A candidata que não apresentar a solicitação no período 
de inscrição, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não 
adequação das instalações físicas do local de realização das provas.  
45.4. Deferida a solicitação, a mãe deverá, no dia da prova ou da etapa 
avaliatória, indicar uma pessoa acompanhante que será a responsável 
pela guarda da criança durante o período necessário.  
45.5. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada 
intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. A 
mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala em que estiver sendo 
realizadas as provas, para atendimento ao seu bebê, em sala especial 
a ser reservada pela Coordenação.  
45.6. O tempo despendido na amamentação será compensado durante 
a realização da prova, em igual período.  
45.7. Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente 
determinado pela Coordenação.  
45.8. A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 
18 (dezoito) anos, capaz, responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse 
adulto, em local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste 
CONCURSO PÚBLICO. O acompanhante do infante não poderá 
utilizar celulares ou outros equipamentos eletrônicos.  
45.8.1. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das 
provas até o horário estabelecido para fechamento dos portões e 
ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima 
ao local de aplicação das provas.  
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45.9. A candidata, durante o período de amamentação, será 
acompanhada de uma fiscal do Instituto Consulpam, sem a presença 
do responsável pela guarda da criança, que garantirá que sua conduta 
esteja de acordo com os termos e condições deste edital.  
45.10. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não 
realizará as provas.  
45.11. O Instituto Consulpam não disponibilizará acompanhante para 
a guarda de crianças. 

 
OS CANDIDATOS NÃO PODERÃO FAZER PROVA EM HORÁRIOS E DATAS DIFERENTES 

DOS CONSTANTES NO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO. 
 

   
Obs.: Horário local.   

                 
  Para acessar os locais de provas, clique no link abaixo: 

https://consulpam.com.br/index.php?menu=restrito&acao=ver&id=360   
 

   
   

Laranjeira/PR, 17 de outubro de 2022. 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 118/2022 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Registro de preços para aquisição de fórmulas, complementos 
alimentares e dietas infantis para atender a demanda da secretaria municipal de 
saúde, exclusivo para me, epp e mei. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote.  
Entrega e abertura das propostas até às 13h30min do dia 01/11/2022, no site 
https://www.licitanet.com.br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de outubro de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 119/2022 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos para atender a 
demanda da secretaria municipal de saúde. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item.  
Entrega e abertura das propostas até às 08h30min do dia 03/11/2022, no site 
www.comprasnet.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de outubro de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 120/2022 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus, câmaras e protetores para 
atender as necessidades de manutenção da frota do município de laranjeiras do 
sul/pr. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote.  
Entrega e abertura das propostas até às 08h30min do dia 04/11/2022, no site 
https://www.licitanet.com.br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de outubro de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 

CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 113/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de adubos, mudas, flores e árvores 
ornamentais para plantio em diversos locais do município de laranjeiras do sul. 
Benefícios: Item com Exclusividade Regional, prioridade local e demais 
benefícios previstos na LC 123/2006. E itens de livre concorrência. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
O Sr. Pregoeiro informa aos interessados que a abertura do certame fica 
prorrogada para o dia 01/11/2022, às 08h15min. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 17 de outubro de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 115/2022 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Contratação de empresa para realização de serviço continuado de coleta 
e transporte de resíduos sólido urbano, não reciclável e não tóxico, oriundos do 
município de laranjeiras do sul. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
O Sr. Pregoeiro informa que houveram alterações no edital, ficando prorrogada 
a abertura do certame licitatório para o dia 01/11/2022, às 08h30min. 
Entrega e abertura das propostas até às 08h30min do dia 01/11/2022, no site 
www.comprasnet.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 17 de outubro de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.303-130 - Fone: 42 3635-7000 - 

Celular: (42) 3635-7036 - E-mail: primeiravarajudicial@gmail.com

1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – PR

 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS DA
SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA DE MARILENE ALVES DOS SANTOS.

 

O Doutor PAULO HENRIQUE DIAS DRUMMOND, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta 
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

 

FAZ SABER  aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao,
conhecimento de todos, para que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste
Juízo e Cartório Cível se processou os autos nº 0003247-49.2020.8.16.0104 de SUBSTITUIÇÃO DE

 no qual foi declarada incapaz, a Sra. , brasileira,CURATELA, MARILENE ALVES DOS SANTOS
divorciada, desempregada, portadora do RG n° 8.707.856-6, inscrita no CPF sob n° 033.815.269-52,
nascida em 29/01/1981, natural de Nova Laranjeiras - PR, conforme certidão de nascimento Livro nºA-8,
Folha 213, termo nº2.836, residente e domiciliada na Comunidade Nova Estrela, zona rural, na cidade de
Rio Bonito do Iguaçu- PR, foi submetido a curatela, tomando como necessário que seja assistido por
curador quando a prática de atos de natureza patrimonial e negocial, sob pena de invalidade  do  ato;
restringindo, assim, que sem acompanhamento de seu curador possa emprestar, transigir, dar quitação,
alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, nomeando-lhe como sua curadora a, SRA. MARLI DE

,  brasileira, casada, agricultora, portadora do RG nº6.705.487-3 SSP/PR, inscrita no CPFFREITAS
nº989.674.369-04, residente e domiciliada no mesmo endereço da interditada, conforme determinações
da r. sentença, parte dela a seguir transcrita (...)POSTO ISTO, defiro a substituição da curatela da
interditada MARILENE ALVES DOS SANTOS, nomeando-lhe curadora  sua irmã, a Sra. MARLI DE

 LFREITAS com fundamento no art. 1.775, § 3º, do Código Civil. avre-se termo e em obediência ao
disposto no art. 1.184 do CPC e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente sentença no Registro
Civil competente e publique-se na imprensa oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 dias. [...] 

 BRUNO OLIVEIRA DIASLaranjeiras do Sul, 17 de outubro de 2022 (o). , Juiz de Direito.

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e passado 
nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois. 
Eu, MARCOS MUZYKA, Escrivão o subscrevi.
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   5511//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0033  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO   DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura 
Municipal,  a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   5511//22002222--PPMMVV, cujo 
objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  IINNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  FFIINNAANNCCEEIIRRAA,,   AAUUTTOORRIIZZAADDAA  
PPEELLOO  BBAANNCCOO  CCEENNTTRRAALL  DDOO  BBRRAASSIILL,,   PPAARRAA  OOPPEERRAARR  OO  SSEERRVVIIÇÇOO  DDEE  
PPAAGGAAMMEENNTTOO  DDEE  SSUUBBSSÍÍDDIIOOSS  EE  SSAALLÁÁRRIIOOSS  DDOOSS  SSEERRVVIIDDOORREESS  EE  MMEEMMBBRROOSS  
AATTIIVVOOSS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR,,   CCOOMM  EEXXCCLLUUSSIIVVIIDDAADDEE,,   BBEEMM  
CCOOMMOO  DDEE  CCOONNSSIIGGNNAAÇÇÕÕEESS  DDEE  FFOOLLHHAA  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO ..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ccoommpprraa ssbbrr .. ccoomm.. bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ccoommpprraa ssbbrr .. ccoomm.. bbrr .> 
ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br ,  ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta -feira,  das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1177  DDEE  OOUU TTUU BBRROO   DDEE  22002222..   

  

  

EELLAAIINN EE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  SSUU BBSSTTIITTUU TTAA  

 
 
 



TERÇA-FEIRA, 18 DE OUTUBRO DE 2022 EDIÇÃO 40032A PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: ELABORAÇÃO DE LICENCIAMNETO AMBIENTAL. 

 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as 
empresas interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima 
especificado, em que será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas 
enviar proposta de preços através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 20 de 
outubro de 2022, para os seguintes serviços: 

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
Elaboração de licenciamento ambiental para: loteamentos 
residencial virmond II, alagado e loteamento rua Miguel danczuk. UN 01   

 

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 

Eliete Lopes Musika 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
ANEXO 1 – MINUTA DE ACORDO JUDICIAL 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.587.648/0001-12, com sede na Rua Rio Grande do 
Sul, 2122 – Centro, CEP 85350-000 na qualidade de requerida e o sr. Dalvino 
Spironello e a sra. Maria Aurea Spironello, brasileiros, casados, portadores do CPF n. 
297.712.509-49 e 717.758.389-00, respectivamente, com endereço à Rua Pernambuco, 
2259 - NOVA LARANJEIRAS/PR, na qualidade de autores, pessoalmente ou por seus 
representantes legais e procuradores signatários, celebram o presente acordo, mediante 
TRANSAÇÃO, nos moldes do artigo 840 do Código Civil Brasileiro, nos seguintes 
termos:  

1 – Visando a extinção do processo de indenização nº 0004571-
40.2021.8.16.0104, o Município pagará a importância total de R$ 75.000,00 (setenta e 
cinco mil reais), referente a indenização pela utilização da área de 460,00m2 
(quatrocentos e sessenta metros quadrados) do imóvel de matrícula n. 20.420, do 
Cartório de Registro de Imóvel local, cuja avaliação atual é de R$ 128.956,40 (cento e 
vinte e oito mil novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos), devendo ser 
formalizada escritura como compra e venda. 

2 – O pagamento se dará após a formalização e assinatura da escritura pública de 
compra e venda, mediante depósito bancário junto à conta corrente n. 37.199-8, da 
agência 0734-x, junto ao Banco do Brasil, de titularidade de Tomé & Fausto Advogados 
Associados – CNPJ n. 10.356.516/0001-27, sendo que a lavratura e assinatura da 
escritura deverão ocorrer no prazo máximo de noventa dias a contar da homologação 
judicial do acordo. 

3 – As partes declaram concordar expressamente com os termos deste acordo, 
para nada mais requerer a qualquer tempo, dando plena, geral e irrevogável quitação 
com relação ao objeto da lide. 

4 – O montante a ser utilizado será oriundo da dotação orçamentária a seguir: 

Órgão: 09 – Secretaria de Saúde 

Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 10.301.0008.2067 – Manutenção Atendimento Básico em 
Saúde 

Conta : 04135 - 4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis  

Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
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5 - O pagamento das custas processuais remanescentes ficarão sob a 

responsabilidade dos autores, bem como as partes abrem mão dos honorários de 

sucumbência em favor do acordo. 

6 - Em caso de descumprimento de qualquer cláusula do presente acordo, 
especialmente o prazo de 90 dias para a lavratura da escritura pública de compra e 
venda, o processo nº 0004571-40.2021.8.16.0104 terá seu regular prosseguimento, 
perdendo este termo a sua validade. 

7 - Assim, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente acordo 
para que produza os efeitos ora pactuados, requerendo seja o mesmo devidamente 
homologado, determinando-se, ato contínuo, o posterior arquivamento do feito, com a 
devida baixa do processo junto ao Distribuidor. 

Termos em que pede deferimento. 

Nova Laranjeiras/PR, 17 de outubro de 2022. 

 

 

_____________________________ 
FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

____________________________ 
DALVINO SPIRONELLO   

 
 
 
 

____________________________ 
MARIA AUREA SPIRONELLO 
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LEI Nº 1.362, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a efetuar abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município de Nova Laranjeiras para o exercícios 
financeiros de 2022. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E 
MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir no Orçamento Geral 

do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2022, 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração 
Unidade: 002 – Departamento de Administração 
Projeto/Atividade 04.122.0003.2013 – Renovação da Frota de Veículos 
Conta : 00507 - 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 878 – Cessão Onerosa – Pré Sal – Lei nº 13.885/2019  
Valor:  R$ 330.000,00 

 
Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior, 

serão utilizados o Excesso de Arrecadação dos recursos vinculados provenientes da Cessão 
Onerosa – Pré Sal – Lei nº 13.885/2019. 
Conta de Receita: 
1.7.1.9.99.0.1.02.00.00.00.00 – Cessão Onerosa – BAP – Bônus Assinatura Petróleo – 
Fonte 878 

 
Art. 3º - Fica autorizado a adequação dos valores das metas físicas e financeiras 

conforme autorizado no Art.1º desta lei nas ações previstas na Lei 1319/2021, que trata do 
Plano Plurianual e nas ações previstas na Lei 1307/2021 que trata da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2022 mediante decreto do executivo municipal. 

 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 17 de outubro de 2022. 
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PORTARIA Nº 15, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

Ementa: Instaura Processo Administrativo, 

conforme especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI ORGÂNICA, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL,  

 

CONSIDERANDO O MEMORANDO Nº 073/2022, ADVINDO DA FISCAL 

DE CONTRATOS E CONVÊNIOS, A QUAL INFORMOU QUE A EMPRESA 

DELBA VICENTINI CREMASCO - EPP, VENCEDORA PARCIAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 08/2022, ESTÁ IRREGULAR COM AS OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo, objetivando a 

apuração de descumprimento contratual por parte da Empresa DELBA VICENTINI 

CREMASCO - EPP, CNPJ nº 03.138.598/0001-78 a qual deixou de cumprir com as 

obrigações referentes ao Pregão Eletrônico n° 08/2022 – Contrato nº 13/2022. 

Art. 2º - Fica a Comissão nomeada pela Portaria nº 37, de 24 de novembro de 

2021, responsável pela apuração dos fatos descritos no art. 1°. 

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação 

desta portaria, para apresentação de relatório conclusivo, podendo ser prorrogado por 

igual período. 

Art. 4º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como, deverá colher quaisquer 

depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 
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Art. 5º - A Comissão poderá intimar quaisquer servidores ou agentes políticos 

do Município para prestarem esclarecimentos e convidarem pessoas não servidoras, 

através de ofício, para, querendo, prestarem relevante serviço público, informar perante 

a Comissão fatos de seu conhecimento, de modo a colaborar na apuração e conclusão 

do objeto investigado. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, em 13 de outubro de 2022. 
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DECRETO N.º 183, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2022 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.323/2021, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras, para o 
exercício financeiro de 2022, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
546.189,30 (quinhentos e quarenta e seis mil, cento e oitenta e nove reais e trinta 
centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit 
financeiro das fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
361 – Emenda Incremento Temporário PAB; 
383 – Emendas Relatoria PAP e AFINS; 
504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias; 
903 – Incentivo Atenção à Criança e Adolescente – CEDCA/PR Del. 089/2019. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 
Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 

estabelecido pelo Decreto 326/2021 de 07/12/2021, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de setembro de 2022. 

 
Municipio de Nova Laranjeiras - 2022 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática  

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 6761 - Decreto nº 183/2022 de 15/09/2022 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5660 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1323 2021 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 178.400,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 178.400,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 191.500,00 191.500,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 164.000,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 164.000,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 12.289,30 Suplementar 
Superávit Financeiro 12.289,30 0,00 Suplementar 

Despesa 
02 

02.001 
04.122.0002.2004 

3.3.90.14.00.00 
150 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 5.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.001 

04.131.0002.2005 
3.3.90.39.00.00 

180 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E INSTITUCIONAIS 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.001 

06.183.0002.2007 
4.4.90.51.00.00 

240 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.004 

15.451.0005.2033 
3.3.71.70.00.00 

1660 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 4.900,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.004 

15.451.0005.2033 
3.3.90.30.00.00 

1680 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 4.900,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2050 
3.1.90.11.00.00 

2690 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.001 

13.392.0015.1054 
4.4.90.51.00.00 

3220 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS DE INCENTIVO A PRÁTICA CULTURAL 
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 6.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.30.00.00 

3390 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 4.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.32.00.00 

3410 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 4.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.36.00.00 

3420 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.39.00.00 

3430 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.39.00.00 

3430 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 6.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.122.0008.2060 
3.1.90.11.00.00 

3450 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.122.0008.2060 
3.1.90.13.00.00 

3460 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.122.0008.2060 
3.3.90.30.00.00 

3470 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.122.0008.2060 
3.3.90.34.00.00 

3480 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.122.0008.2060 
3.3.90.39.00.00 

3490 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.1063 
4.4.90.51.00.00 

3560 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 48.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.1063 
4.4.90.51.00.00 

3560 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2065 
3.1.90.11.00.00 

3590 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2065 
3.3.90.30.00.00 

3640 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2065 
3.3.90.39.00.00 

3695 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2065 
3.3.90.40.00.00 

3700 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
CENTRO DE ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.34.00.00 

3850 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.39.00.00 

3880 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.40.00.00 

3910 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.48.00.00 

3950 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3960 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 120.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3960 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 70.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.13.00.00 

3980 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 63.200,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.94.00.00 

4000 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.14.00.00 

4020 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 800,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.14.00.00 

4030 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
DIÁRIAS - CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

4040 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 16.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

4056 00383 Emendas Relatoria PAP E AFINS 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00 

4060 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

4107 00383 Emendas Relatoria PAP E AFINS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.40.00.00 

4110 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.1.71.70.00.00 

4175 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.33.00.00 

4210 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 4.500,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.39.00.00 

4230 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 51.500,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.72.39.00.00 

4290 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de materiais  
esportivos para atender a demanda das escolas municipais .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  W.E.V COMERCIAL LTDA ,  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.372.852/0001 -60, 
com sede na cidade de Curit iba,  Estado do Paraná, s ito a Rua Rogerio Pereira de 
Camargo, n° 96, bairro Cidade Industrial ,  CEP 81.280-390, neste ato representada 
pelo representante legal o Senhor  WILIAM DANIEL RODRIGUES ,  com o(s)  preço(s)  
do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
W.E.V COMERCIAL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
44 1 MESA DE TENIS DE MESA Mesa de tênis de mesa MDP, 

ping pong.  
KLOPF 1003 UN 6,00 616,00 3.696,00 

45 1 MINI CAMA ELÁSTICA - Cor preto. 
 
- Suporta até 190 kg. 
 
- Estrutura em aço carbono. 
 
- Pés em tubo de aço carbono redondo. 
 
- Apoios em borracha. 
 
- Molas em aço mola 1020. 
 
- Lona em Tecido Sannet Costura Dupla.  

VITAMEC  UN 30,00 269,00 8.070,00 

TOTAL 11.766,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 11.766,00 (Onze Mil ,  Setecentos e Sessenta e Seis  
Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic it ação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 12.361.0007.2044 02360 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02370 00102 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02380 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02390 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02400 00107 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02410 00160 3.3.90.30.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02650 00103 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Pa raná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  11 de Outubro de 2022.  

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
LEI Nº 1.361, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a firmar acordo judicial e das outras 
providencias. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar acordo judicial 
com o sr. Dalvino Spironello e a sra. Maria Aurea Spironello, nos autos de ação de 
indenização nº 0004571-40.2021.8.16.0104, em tramitação na Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de Laranjeiras do Sul-PR, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais), nos termos da minuta constante no anexo I da presente Lei. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Geral do 

Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, para o exercício de 2022, Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para inclusão 
no seguinte Projeto/Atividade: 

 
Órgão: 09 – Secretaria de Saúde 
Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade 10.301.0008.2067 – Manutenção Atendimento Básico 

em Saúde 
Conta : 04135 - 4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis  
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
Valor:  R$ 75.000,00 

  
Art. 3º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 

anterior, serão utilizados recursos provenientes de Superávit financeiro da fonte de 
recurso 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 75.000,00. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.32.00.00 

4340 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.002 

08.423.0009.2075 
3.1.90.11.00.00 

4720 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDIGENAS 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDIGENAS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 17.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2087 
3.3.90.39.00.00 

5210 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 17.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.004 

09.243.0010.6089 
3.3.90.39.00.00 

5255 00903 INCENTIVO ATENÇÃO Á CRIANÇA E ADOLESCENTE- CEDCA/PR DEL. 089/2019 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.125,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2093 
3.1.90.94.00.00 

5440 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 1.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2093 
3.3.90.30.00.00 

5460 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.1100 
4.4.90.52.00.00 

5730 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 52.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.1101 
4.4.90.51.00.00 

5750 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 22.500,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2102 
3.3.90.30.00.00 

5810 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 11.164,30 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2102 
3.3.90.30.00.00 

5810 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 1.500,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2102 
3.3.90.39.00.00 

5840 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 29.500,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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88 
88.001 

28.846.0016.2105 
3.3.90.47.00.00 

5930 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 1.500,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

178.400,00 
0,00 
0,00 

191.500,00 
191.500,00 
164.000,00 

0,00 
12.289,30 

0,00 

0,00 
178.400,00 
178.400,00 
191.500,00 
191.500,00 

0,00 
164.000,00 

0,00 
12.289,30 

# 
# 
# 

# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
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DECRETO N.º 189, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município de Nova Laranjeiras, para o exercício de 2022 
e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 
1.323/2021, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras, para o exercício 
financeiro de 2022, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.156.780,21 (um milhão, 
cento e cinquenta e seis mil, setecentos e oitenta reais e vinte e um centavos), conforme relatório de 
alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit financeiro das fontes de 
recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
101 – Fundeb 60%; 
102 – Fundeb 40%; 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%; 
107 – Salário Educação; 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
361 – Emenda Incremento Temporário PAB; 
382 – Recursos SAMU – FES RES SESA 1034/2021; 
383 – Emendas Relatoria PAP e AFINS; 
394 – Transferências FNS – Agentes Comunitários de Saúde; 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL; 
504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias; 
904 – Conselhos Municipais de Dir. da Criança e Adolescente – CEDCA/PR; 
980 – Emendas Individuais Impositivas N 202238090006. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido pelo 
Decreto 326/2021 de 07/12/2021, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de setembro de 2022. 
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Lei/Ato nº 6782 - Decreto nº 189/2022 de 28/09/2022 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5660 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1323 2021 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 393.700,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 393.700,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 242.000,00 242.000,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 497.928,26 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 161.000,00 0,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 336.928,26 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 23.151,95 Suplementar 
Superávit Financeiro 23.151,95 0,00 Suplementar 

Despesa 
02 

02.001 
06.183.0002.2007 

4.4.90.51.00.00 
240 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 20.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.001 

06.183.0002.2007 
4.4.90.52.00.00 

250 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 20.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.30.00.00 

560 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.36.00.00 

570 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.39.00.00 

580 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 6.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.39.00.00 

590 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.002 

04.128.0003.2015 
3.1.90.11.00.00 

630 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.002 

04.128.0003.2015 
3.1.90.94.00.00 

650 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.004 

04.122.0003.2018 
3.1.90.11.00.00 

790 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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04 
04.001 

04.123.0004.2019 
3.1.90.11.00.00 

850 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
3.1.90.13.00.00 

860 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 10.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
3.3.90.39.00.00 

910 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05 
05.001 

04.122.0004.2022 
3.3.90.39.00.00 

1200 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.004 

15.451.0005.2033 
3.3.90.30.00.00 

1680 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 32.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.004 

15.544.0005.2035 
3.3.90.30.00.00 

1750 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 14.800,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.004 

15.544.0005.2035 
4.4.90.51.00.00 

1770 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 14.800,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.005 

16.482.0006.2039 
3.3.90.32.00.00 

1850 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS HABITACIONAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS HABITACIONAIS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 32.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.1.90.11.00.00 

1880 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.3.90.39.00.00 

2010 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.3.90.39.00.00 

2020 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07 
07.001 

12.361.0007.1041 
4.4.90.51.00.00 

2080 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.1041 
4.4.90.51.00.00 

2080 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.1.90.11.00.00 

2220 00101 Fundeb 60% 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.1.90.11.00.00 

2240 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.1.90.11.00.00 

2240 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.1.90.11.00.00 

2250 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 80.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.1.90.13.00.00 

2270 00101 Fundeb 60% 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 11.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.1.90.13.00.00 

2280 00102 Fundeb 40% 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.1.90.13.00.00 

2290 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.1.90.13.00.00 

2300 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 21.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.1.90.94.00.00 

2310 00101 Fundeb 60% 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.1.90.94.00.00 

2320 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 21.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.30.00.00 

2380 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 21.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.39.00.00 

2500 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.39.00.00 

2510 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.1047 
4.4.90.51.00.00 

2590 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO INFANTIL 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 40.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2049 
3.1.90.11.00.00 

2620 00101 Fundeb 60% 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2049 
3.1.90.13.00.00 

2630 00101 Fundeb 60% 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2050 
3.1.90.11.00.00 

2720 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2050 
3.3.90.36.00.00 

2820 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2050 
3.3.90.39.00.00 

2830 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.1.90.11.00.00 

2950 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.30.00.00 

3030 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.30.00.00 

3040 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.30.00.00 

3050 00107 Salário-Educação 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

3110 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 141.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

3120 00107 Salário-Educação 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.39.00.00 

3170 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.39.00.00 

3430 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 900,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.39.00.00 

3430 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.40.00.00 

3440 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 900,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.1.90.11.00.00 

3725 00394 TRANSFERENCIAS FNS - Agentes Comunitários de Saúde 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 70.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.34.00.00 

3855 00383 Emendas Relatoria PAP E AFINS 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 114.687,44 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.34.00.00 

3860 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.39.00.00 

3880 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.39.00.00 

3890 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3960 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 200.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3970 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 200.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.13.00.00 

3990 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 40.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.14.00.00 

4030 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
DIÁRIAS - CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 8.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

4053 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 19.732,69 Anulação 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00 

4072 00383 Emendas Relatoria PAP E AFINS 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

4100 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 8.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

4102 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 19.732,69 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

4102 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

4105 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.32.00.00 

4340 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 42.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.244.0009.2073 
3.1.90.11.00.00 

4610 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 25.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.244.0009.2073 
3.1.90.13.00.00 

4620 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 7.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.244.0009.2073 
3.3.90.30.00.00 

4650 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.244.0009.2073 
3.3.90.39.00.00 

4670 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.244.0009.2073 
3.3.90.39.00.00 

4670 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.244.0009.2073 
3.3.90.40.00.00 

4680 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 4.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2086 
3.1.90.11.00.00 

5120 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PETI 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 3.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2087 
3.3.90.39.00.00 

5215 00980 Emendas Individuais Impositivas N 202238090006 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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10 
10.004 

09.243.0010.6089 
3.3.90.39.00.00 

5256 00904 CONSELHOS MUNICIPAIS DE DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- CEDCA/PR  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 3.419,26 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.004 

09.243.0010.6089 
3.3.90.39.00.00 

5256 00904 CONSELHOS MUNICIPAIS DE DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- CEDCA/PR  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 240,82 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.005 

08.241.0009.2090 
3.3.90.39.00.00 

5270 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.005 

08.241.0009.2090 
3.3.90.39.00.00 

5270 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 3.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2093 
3.1.90.11.00.00 

5420 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 30.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2093 
3.1.90.13.00.00 

5430 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2093 
3.1.90.94.00.00 

5440 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 1.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2093 
3.3.90.30.00.00 

5460 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2093 
3.3.90.30.00.00 

5460 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2102 
3.3.90.30.00.00 

5800 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 92.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2102 
3.3.90.30.00.00 

5810 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

393.700,00 
0,00 
0,00 

242.000,00 
242.000,00 
497.928,26 

0,00 
0,00 

23.151,95 
0,00 
0,00 

0,00 
393.700,00 
393.700,00 
242.000,00 
242.000,00 

0,00 
161.000,00 
336.928,26 

0,00 
23.151,95 
19.732,69 

# 
# 
# 

# 
# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
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DECRETO Nº 194, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022 

 
Declara Situação de Emergência nas áreas do 
município afetadas por Enxurradas (12200). 

 
 O SENHOR FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E 
PELO INCISO IV DO ARTIGO 8º DA LEI FEDERAL Nº 12.608 DE 10 DE ABRIL 
DE 2012,  

 
CONSIDERANDO que ocorreu Chuvas intensas e alagamento pela cheia dos 

rios e enxurradas, com volume de chuva acumulado de 167.8mm para o dia 11/10/2022. 
Fonte: CEMADEN. afetando as áreas descritas no Formulário de Informações do 
Desastre (FIDE) anexo ao presente Decreto; 

CONSIDERANDO como consequência desse desastre, resultaram os danos e 
prejuízos constantes do descritos no formulário FIDE anexo a este Decreto;  

CONSIDERANDO que o parecer da COMPDEC municipal relatando a 
ocorrência desse desastre é favorável à declaração de Situação de Emergência;  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município 
contidas no Formulário de Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos 
anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como 
Enxurradas (12200). 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem 
sob a coordenação da COMPDEC municipal, nas ações de resposta ao desastre e 
reabilitação do cenário e reconstrução. 

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de 
resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à 
comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo 
desastre, sob a coordenação da COMPDEC municipal. 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da 
Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes da Defesa 
Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao desastre e em caso de risco 
iminente, a: 
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 Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

 Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada 
ao proprietário indenização posterior se houver dano; 

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da 
população. 

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 
21 de Junho de 1941, autoriza-se o início dos processos de desapropriação, por utilidade 
pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco 
intensificado de desastre. 

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a 
desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas 
em áreas seguras, e o processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em 
locais seguros, será apoiado pela comunidade. 

Art. 6º. Com fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei número 14.133, de 01 de 
abril de 2021, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários 
às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras relacionadas com 
a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo 
de cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da 
caracterização do desastre e sendo vedada a prorrogação dos contratos.  

Art. 7º. Fica revogado o Decreto nº 192, de 13 de outubro de 2022.  

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar 
por 180 dias. 

REGISTRE-SE,                PUBLIQUE-SE,               CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 17 de Outubro de 2022. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 245/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de materiais  
esportivos para atender a demanda das escolas municipais .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  ESPORTIVA COMERCIO DE 
MATERAIS LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
45.972.435/0001-36, com sede na cidade de Feliz,  Estado do Rio Grande do Sul,  s ito a 
Rua Marcos Jose de Leão, nº 58 3, sala 201, bairro Centro, CEP 95.770 -000, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor GERSON ROBERT VIEIRA ,  com o(s)  
preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
ESPORTIVA COMERCIO DE MATERAIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 APARELHOS DE GINÁSTICA RITMICA Kit acompanha 
 
01 Pacote 2 Maças Ginástica Rítmica conectável 40 cm 
 
01 Bola 300 gramas 
 
01 Corda 3 metros 
 
01 Fita Cetim 3 metros 
 
01 Estilete fibra de vidro 50 cm 
 
Descrição: 
 
Bola Glitter 300g 16cm Ginástica Rítmica: 
 
Bola oficial para ginástica rítmica, em vinil atóxico 
perfumado com várias opções de cores cítricas e 
perolizadas, nas especificações 16 cm de diâmetro e 300 
gramas (Infantil). 
 
Acompanha manual de conservação e pino 
sobressalente; Em conformidade com as normas da FIG 
(Federação Internacional de Ginástica). 
Corda 3 metros: 
 
Corda Oficial para ginástica rítmica, confeccionada em 
polipropileno multifilamentado com tratamento UV, com 
efeito "soft touch", proporcionando uma evolução 

TUIMADER  UN 10,00 384,00 3.840,00 
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perfeita na performance, em cores cítricas, nas medidas 
de 3,00 metros, no diâmetro de 10 mm; Em 
conformidade com as normas da FIG (Federação 
Internacional de Ginástica). 
 
Fita Cetim 3 metros: 
 
Fita oficial para ginástica rítmica, confeccionada em 
cetim ou tafetá, com várias opções de cores vibrantes, 
na medida de 5 cm de largura e nos comprimentos de 
3.0 metros, sendo o ilhós em material antioxidante; Em 
conformidade com as normas da FIG (Federação 
Internacional de Ginástica).  

12 1 BOLA DE VOLEIBOL NB 3600 - Oficial Câmara Butil. 
 
- Material de microfibra.  
 
- Miolo Removível e Lubrificado.  
 
- 18 Gomos Matrizada. 
 
- Circunferência entre 65 - 67 cm. 
 
- Peso 260 - 280 gramas.  

NEDEL  UN 20,00 60,40 1.208,00 

22 1 DISCO FRISBEE - Material plástico. 
 
- Medida de 23 x 23 cm  
 
- Cores sortidas.  

ALAMANDAS  UN 60,00 10,00 600,00 

27 1 JOGO DE CRIQUETE - Feito de NBR de alta qualidade.  
 
- Material plástico. 
 
- Eco-friendly e durável. 
 
- Modelo balls.  

ALF/ 
MADEIRA  

UN 30,00 200,00 6.000,00 

29 1 JOGO DE DARDOS COM ALVO - Cor preto. 
 
- Peso do produto de 1220.00 gramas. 
 
- Largura do produto em 42.0 cm. 
 
- Comprimento do produto: em 42.0 cm. 
 
- Altura do produto: 1.1cm  

ETILUX  UN 20,00 94,00 1.880,00 

39 1 KIT JOGO TÊNIS DE CAMPO - Composição: Ferro, nylon e 
borracha. 
 
- Peso raquete de tênis de 215 gramas. 
- Fios de Nylon de excepcional resistência e durabilidade. 
 
- Moldura em aço carbono. 

WESTERN  UN 40,00 200,00 8.000,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 3 de 3 

 

 
- Cabo emborrachado, desenvolvido para a sua 
segurança e total conforto.  

TOTAL 21.528,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 21.528,00 (Vinte e Um Mil ,  Quinhentos e Vinte e 
Oito Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 12.361.0007.2044 02360 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02370 00102 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02380 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02390 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02400 00107 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02410 00160 3.3.90.30.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02650 00103 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  11 de Outubro de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de materiais  
esportivos para atender a demanda das escolas municipais .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  FRANCESCON PRESENTES 
LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.503.931/0001-02, com sede na cidade de Chopinzinho, no estado do Paraná, s ito a 
Avenida XV de Novembro, nº 4210, sala 03, bairro Centro, CEP 85.560-000, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor VOLMEI FRANCESCON ,  com o(s)  
preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
FRANCESCON PRESENTES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

2 1 ARCO E FLECHA INFANTIL - Arco e flecha com 3 ventosas 
e alvo na cartela. 
 
- Tamanho aproximado da arco de 53 cm. 
 
- Tamanho aproximado da caixa de 54,5 x 21cm. 
 
- Peso aproximado de 190 gramas. 
 
- Colorido 
 
- Composição em plástico.   

WELL KIDS  
ARCO E 
FLECHA 

INFANTIL 

UN 20,00 170,00 3.400,00 

10 1 BOLA DE TÊNIS DE MESA - Composição: 100% plástico.  
 
- Peso: 2 gramas.  
 
- Tamanho: 40 mm.  

ZONA LIVRE 
BOLA TENIS 

DE MESA 

UN 250,0
0 

1,50 375,00 

21 1 DARDO PARA ARREMESSO  - Material: espuma. 
 
- 90 cm de comprimento. 
 
- 5 cm de largura.  
 
- Peso de 96 gramas cada dardo  

PISTA E 
CAMPO 

DARDO PARA 
ARREMESSO 

UN 15,00 92,80 1.392,00 

26 1 JOGO DE BOLICHE - Pinos em plástico 
 
- Altura dos pinos em 30 cm. 
 

TOY MASTER 
JOGO DE 
BOLICHE 

UN 20,00 54,00 1.080,00 
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- 10 pinos. 
 
- 2 Bolas em plástico. 
 
- Diâmetro das bolas de 5 cm.  

31 1 JOGO DE TWISTER - Itens Inclusos: 1 Tapete Twister, 1 
Roleta com base e seta, Regras. 
 
- Dimensões aproximadas de 26 x 40 x 8 cm. 
 
- Não necessita de pilhas 
 
- Composição em plástico resistente. 

HASBRO 
JOGO DE 
TWISTER 

UN 15,00 131,50 1.972,50 

43 1 MARTELO PARA ARREMESSO  Formato esférico de 
aproximadamente 12,5 cm. Cabo com aproximadamente 
60 cm de comprimento. Empunhadura com 13 cm de 
largura e 12 cm de largura. 
 
- Peso de 500 gramas 
 
- Cores variadas. 
 
- Material em implemento e empunhadura de PVC 
macio, cabo de nylon.  

PISTA E 
CAMPO 

MARTELO 
PARA 

RREMESSO 

UN 15,00 93,99 1.409,85 

TOTAL 9.629,35 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 9.629,35 (Nove Mil ,  Seiscentos e Vinte e Nove Reais  
e Trinta e Cinco Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 12.361.0007.2044 02360 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02370 00102 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02380 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02390 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02400 00107 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02410 00160 3.3.90.30.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02650 00103 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
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A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  11 de Outubro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 247/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de materiais  
esportivos para atender a demanda das escolas municipais .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  FENIX DO BRASIL SPORTS 
LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
41.227.145/0001-07, com sede na cidade de Maringá, no estado do Paraná, s ito a 
Avenida Américo Belay,  nº 1158, sala 01 -38, bairro Parque das Grevileas 3° parte,  
CEP 87.025-210, neste ato representada pelo representante legal o Senhor BRUNO 
BERTOLASCE ,  com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

3 1 BOLA DE BASQUETE - PLAY OFF BABY - Matrizada. 
 
- Borracha. 
 
- 56 - 59 cm. 
 
- 300 - 325 gramas.  
 
- Câmara Airbility. 
 
- Miolo Slip System. 
 
- Removível e Lubrificado.  

MAGUSSY 
MATRIX 

BABY 

UN 20,00 47,90 958,00 

4 1 BOLA DE BORRACHA  - Tamanho Nº 3 1/2. 
 
- Diâmetro: 60 mm. 
 
- Material: Borracha. 
 
- Bola Oca. 
 
- Peso Aproximado 50 gramas.  

SILME Nº 3 UN 150,00 5,00 750,00 

11 1 BOLA DE VOLEIBOL EM EVA - Circunferência de 67 cm. 
 
- Peso médio 200 a 225 gramas. 
 
- Câmara em latéx.  

BIG EVA UN 30,00 15,00 450,00 

38 1 KIT JOGO DE FRESCOBOL - RAQUETEBOL - Material: SILME UN 40,00 29,00 1.160,00 
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Madeira pinus e borracha. 
 
- Dimensões aproximadas do produto (cm) C x L x A: 44 cm 
x 19 cm x 1,5 cm. 
 
- Peso do produto de 900 gramas.  

FRESCOBOL 

47 1 PETECA - Diâmetro de 100 mm 
 
- Altura de 100 mm 
 
- Material: Pena  

BRASIL 
100MM 

UN 60,00 5,99 359,40 

TOTAL 3.677,40 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 3.677,40 (Três Mil ,  Seiscentos e Setenta e Sete  Reais  
e Quarenta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 12.361.0007.2044 02360 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02370 00102 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02380 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02390 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02400 00107 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02410 00160 3.3.90.30.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02650 00103 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  11 de outubro de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de materiais  
esportivos para atender a demanda das escolas municipais .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  100 SPORTS EIRELI ,  pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.761.115/0001 -80, com 
sede na cidade de Caldas Novas,  no estado de Goiás,  s ito a Rua Major Vitor,  nº 30, 
Quadra 18 Lote 5-A, bairro  Centro, CEP 75.680-001, neste ato representada pelo 
representante legal a Senhora BRUNA ALVES DE SOUZA ,  com o(s)  preço(s)  do(s)  
item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
100 SPORTS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

5 1 BOLA DE BORRACHA INICIAÇÃO INFANTIL T12  - Borracha 
 
- Tamanho 57 - 59 cm. 
 
- Peso 250 - 270 gramas. 
 
- Câmara Airbility. 
 
- Miolo Slip System removível e lubrificado.  

LCM 
OFICIAL 

UN 80,00 22,50 1.800,00 

6 1 BOLA DE BORRACHA INICIAÇÃO INFANTIL T8 - Borracha. 
 
- Tamanho 40 - 42 cm. 
 
- Peso 110 - 120 gramas. 
 
- Câmara Airbility. 
 
- Miolo Slip System removível e lubrificado.  

LCM 
OFICIAL 

UN 80,00 10,95 876,00 

7 1 BOLA DE BORRACHA INICIAÇÃO T10 - Borracha. 
 
- Tamanho 48 - 50 cm. 
 
- Peso 180 - 200 gramas. 
- Câmara Airbility. 
 
- Miolo Slip System removível e lubrificado.  

LCM 
OFICIAL 

UN 80,00 16,50 1.320,00 

8 1 BOLA DE BORRACHA INICIAÇÃO T14 - Borracha.  
 

LCM 
OFICIAL 

UN 80,00 28,90 2.312,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 2 de 3 

 

- Tamanho 65 - 67 cm.  
 
- Peso 350 - 370 gramas. 
 
- Câmara Airbility. 
 
- Miolo Slip System removível e lubrificado.  

9 1 BOLA DE HANDEBOL SUÉCIA  - Peso entre 230-270 gramas. 
 
- Câmara airbility. 
 
- Circunferência 49 - 51 cm. 
 
- Material: PU ULTRA GRIP. 
 
- Nome da Cor: VM-AZ. 
 
- Construção costurada PU. 
 
- Miolo slip system removível e lubrificado.  
 
- 32 gomos..  

MAGUSSY 
OFICIAL 

UN 20,00 79,00 1.580,00 

24 1 ESCADA PARA TREINAMENTO DE AGILIDADE - Material da 
fita em Nylon. 
 
- Material das hastes em  PVC.  
 
- Comprimento de 4 metros.  

SCALIBU 
OFICIAL 

UN 15,00 50,50 757,50 

36 1 KIT DE BADMINTON Embalagem composta por 2 raquetes + 
3 Petecas + Bolsa. 
 
- Composição de metal e nylon. 
 
- Tamanho Petecas de 6,5 cm x 7 cm. 
 
- Tamanho Raquete de 62cm.  

PANGUE 
OFICIAL 

UN 40,00 67,00 2.680,00 

49 1 SLACKLINE Slackline Zamboo Basic Black: 
 
- Comprimento da Cinta 20 metros. 
 
- Largura de 50 mm. 
 
- Material Fita: 100% poliéster. 
 
- Catraca com trava de segurança, aço revestido e reforço 
dos dois lados. 
 
- Catraca Black com Eixo Longo melhorando assim o 
tencionamento da fita. 
 
- Modelo Fita Flat de Poliéster com Trama Plana.  
 

PROPRIA 
OFICIAL 

UN 15,00 179,90 2.698,50 
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- Capacidade Catraca: 5 Ton (30kn) 
 
- Capacidade Fita: 3 Ton ( 30kn ).  
 
- Fator Segurança 2:1.   

TOTAL 14.024,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de R$ 14.024,00 (Quatorze Mil ,  Vinte e Quatro  Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 12.361.0007.2044 02360 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02370 00102 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02380 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02390 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02400 00107 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02410 00160 3.3.90.30.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02650 00103 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  11 de Outubro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 249/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de materiais  
esportivos para atender a demanda das escolas municipais .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  JEVERSON IVAN PAESE –  
PITTY SPORTS ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
25.371.647/0001-50, com sede na cidade de Itapejara d’Oeste,  no estado do Paraná, 
sito a Rua Jose Si lva,  nº 550, lot e 07, bairro Industrial ,  CEP 85.580 -000, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor JEVERSON IVAN PAESE ,  com o(s)  
preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
JEVERSON IVAN PAESE – PITTY SPORTS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
13 1 BOLA FUTSAL RX 200 XXI SUB 13  - Circunferência: 55 - 58 

cm.  
 
- Gomos: 6. 
 
- Laminado: PU.  
 
- Construção: Ultra Fusion.  
 
- Câmara: 6D. 
 
- Sistema de Forro: Termofixo. 
 
- Camada interna: Evacel.  
 
- Processo Extra: Dupla colagem.  
 
- Miolo: Cápsula Sis.  

PENALTY 
RX200 

UN 20,00 57,00 1.140,00 

14 1 BOLA TÊNIS DE CAMPO - Borracha natural.  
 
- Cargas reforçantes.  
 
- Agentes vulcanizantes. 
 
- Feltro.  

SCALIBU 
2022 

UN 50,00 13,00 650,00 

20 1 CONE GRANDE - Composição: PVC. 
 
- Dimensões Aproximadas de 75 cm.  

SCALIBU 
2022 

UN 50,00 23,00 1.150,00 
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40 1 KIT PARA TÊNIS DE MESA  - Peso aproximado: 177 g por 
raquete. 
 
- Dimensões aproximadas: 2,3 x 15 x 25,5 cm. 
 
- Folha de 8 mm. 
 
-  Esponja de 2,0 mm. 
 
- Borracha de 1,5 mm. 
 
- Comprimento da rede extensível de até 1,6 m. 
 
- Material da rede em nylon  e suporte em plástico. 
 
- Bola em acetato e celulose.  
 
- Modelo Sensei Star.  

SCALIBU 
2022 

UN 30,00 65,00 1.950,00 

TOTAL 4.890,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 4.890,00 (Quatro Mil ,  Oitocentos e Noventa Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 12.361.0007.2044 02360 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02370 00102 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02380 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02390 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02400 00107 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02410 00160 3.3.90.30.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02650 00103 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  11 de Outubro de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 250/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de materiais  
esportivos para atender a demanda das escolas municipais .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  T-SHIRT INDÚSTRIA E 
COMERCIO LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
28.451.892/0001-66, com sede na cidade de Três Barras do Paraná, no estado do 
Paraná, s ito a Avenida São Paulo,  nº 33 8, bairro Centro, CEP 85.485 -000, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor HELIO NOJEHOVSI JUNIOR ,  com o(s)  
preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
15 1 CAIXA DE SALTO BOX JUMP - Caixa de Salto CrossFit Oficial. 

 
- Medidas Oficiais Crossfit de 40cm x 45cm x 35cm. 
 
- Com reforços internos a caixa crossfit de 16" pode ser 
utilizados todos os lados para saltar.  

3F BOX 
JUMP 

UN 15,00 255,00 3.825,00 

32 1 KIT COM 10 COLETES DE FUTEBOL TREINO LIGTH Poliéster 
Especial com elástico nas laterais e gola redonda com viés. 
 
Cor: vermelho.  

ATIVA KIT UN 10,00 78,00 780,00 

33 1 KIT COM 10 COLETES DE FUTEBOL TREINO LIGTH Poliéster 
Especial com elástico nas laterais e gola redonda com viés. 
 
Cor: azul.  

ATIVA KIT UN 10,00 78,00 780,00 

34 1 KIT COM 10 COLETES DE FUTEBOL TREINO LIGTH Poliéster 
Especial com elástico nas laterais e gola redonda com viés. 
 
Cor: verde.  

ATIVA KIT UN 10,00 78,00 780,00 

35 1 KIT COM 10 COLETES DE FUTEBOL TREINO LIGTH Poliéster 
Especial com elástico nas laterais e gola redonda com viés. 
 
Cor: amarelo.  

ATIVA KIT UN 10,00 78,00 780,00 

TOTAL 6.945,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
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O valor total  contratado é de  R$ 6.945,00 (Seis  Mil ,  Novecentos e Quarenta e Cinco 
Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 12.361.0007.2044 02360 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02370 00102 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02380 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02390 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02400 00107 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02410 00160 3.3.90.30.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02650 00103 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  11 de Outubro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de materiais  
esportivos para atender a demanda das escolas municipais .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  LICITA MOURA LTDA ,  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.737.879/0001 -24, 
com sede na cidade de Curit iba,  no estado do Paraná, s ito a Rua Estados Unidos,  nº 
2367, bairro Boa Vista,  CEP 82 .540-030, neste ato representada pelo representante 
legal a Senhora JAQUELINE PRISCILA SOARES DE MOURA ,  com o(s)  preço(s)  do(s)  
item(ns) abaixo  relacionado(s):  
 
LICITA MOURA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
17 1 CHAPÉU CHINÊS CONE DE TREINAMENTO - 

Polipropileno. 
 
- Altura de 5 cm 
 
- Material flexível.  

ASTRO CONE CHAPÉU UN 150,00 2,89 433,50 

TOTAL 433,50 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 433,50 (Quatrocentos e Trinta e Três  Reais  e 
Cinquenta Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 12.361.0007.2044 02360 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02370 00102 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02380 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02390 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02400 00107 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02410 00160 3.3.90.30.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02650 00103 3.3.90.30.00.00 
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DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  11 de Outubro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de materiais  
esportivos para atender a demanda das escolas municipais .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  PRIORITTÁ PRODUTOS 
HOSPITALARES -  EIRELI ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 29.700.587/0001-23, com sede na cidade de Arapongas,  Estado do Paraná, s ito a 
Rua Saira Mil itar,  n° 570, bairr o Parque Industrial  V,  CEP 86.702 -700, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor  VINICIUS LOPES SALVI ,  com o(s)  
preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
18 1 COLCHÃO AUXILIAR DE ÁREA DE QUEDA 

PARA SALTOS - Material: Espuma de alta 
densidade. 
 
- Revestimento de lona KP1000. 
 
- Velcro nas laterais. 
 
- Dimensões: 2,00 x 1,00 x 0,10 metros  

PISTA E CAMPO PC-CQ200 
COLCHÃO AUXILIAR DE ÁREA 

DE QUEDA PARA SALTOS - 
MA 

UN 5,00 655,44 3.277,20 

TOTAL 3.277,20 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 3.277,20 (Três Mil ,  Duzentos e Setenta e Sete Reais 
e Vinte Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programada s em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 12.361.0007.2044 02360 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02370 00102 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02380 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02390 00104 3.3.90.30.00.00 
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2022 12.361.0007.2044 02400 00107 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02410 00160 3.3.90.30.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02650 00103 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  11 de Outubro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 253/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de materiais  
esportivos para atender a demanda das escolas municipais .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  M. K.  SCHITICOSKI ,  pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.221/0001 -14, com 
sede na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, s ito a Rua Colmeia,  n° 237, 
bairro Jardim Alvorada, CEP 87. 308-310, neste ato representada pelo representante 
legal o Senhor  MURILO KRAMER SCHITICOSKI ,  com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo 
relacionado(s):  
 
M. K. SCHITICOSKI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
19 1 COLCHONETE  - Tamanho mínimo de 90 x 40 x 2 

cm. 
 
- Espuma de 20 mm com densidade D16.  
 
- Revestido em Napa lavável e impermeável.  

DORME BEM REF 
002 

UN 100,00 28,66 2.866,00 

30 1 JOGO DE IMAGEM E AÇÃO Quantidade de peças: - 
01 Tabuleiro - 01 Ampulheta - 198 Cartas - 04 
Peões - 01 Dado - 01 Folheto de regra. 
 
- 04 ou mais jogadores. 
 
- Produzido com papel, papel-cartão, 
polipropileno e poliestireno. 
 
- Colorido 
 
- Peso aproximado do produto de 932 gramas. 
 
- Peso aproximado do produto com embalagem 
de  1,17 quilogramas. 
 
- Dimensões do produto: 35,5 cm x 23 cm x 
6,5cm.   

GROW REF 223 UN 20,00 63,66 1.273,20 

37 1 KIT JOGO DE BET'S - 2 Tacos de madeira 74 cm. 
 
- Empunhadura emborrachada. 
 
- 1 Bolinha de borracha. 

PANGUE REF 02 UN 40,00 27,33 1.093,20 
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- 2 Casinhas de madeira. 
 
- 1 sacola de transporte. 
 
- Cores sortidas. 
 
- Cabo revestido com borracha para facilitar e 
garantir uma melhor pegada.  

41 1 LINHA MOVIMENTO 1 Conjunto de atividades 
contendo 62 peças.  

FNDAMENTAL REF 
1213 

UN 1,00 446,66 446,66 

42 1 LINHA MOVIMENTO 2 Conjunto de atividades 
contendo 64 peças em madeira e coloridas.  

FUNDAMENTAL 
REF 1214 

UN 1,00 413,33 413,33 

50 1 STEP EM EVA - Produto 100% em E.V.A, possui 
uma textura em sua superfície antiderrapante. 
 
- Tamanho de 30 x 60 x 10 cm.  

EVEMAX REF 10 UN 50,00 94,22 4.711,00 

51 1 TATAME Tapete Tatame EVA 1x1m, 10 mm de 
altura.  

EVEMAX REF 010 UN 100,00 27,12 2.712,00 

TOTAL 13.515,39 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 13.515,39 (Treze Mil ,  Quinhentos e Quinze  Reais e 
Trinta e Nove Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 12.361.0007.2044 02360 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02370 00102 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02380 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02390 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02400 00107 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02410 00160 3.3.90.30.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02650 00103 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  11 de Outubro de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 254/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de materiais  
esportivos para atender a demanda das escolas municipais .  
 
Órgão Gerenciador:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS .  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata :  PLUS SPORT COMERCIO DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 34.386.298/0001 -31, com sede na cidade de Ivoti ,  Estado do Rio Grande do 
Sul,  s ito a Rua Guilherme Exn er,  n° 415, bairro São José, CEP 93.900 -000, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor  ANDRÉ ELIAS STOLBEN SCHILLING ,  
com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
23 1 DISCO PARA ARREMESSO  - Diâmetro de 

aproximadamente 16,5 x 3 x 1 cm . 
 
- Peso de 350 gramas. 
 
- Cores variadas. 
 
- Material em PVC super macio.  

NELCO 
350G 

UN 15,00 58,68 880,20 

46 1 MINI VARA PARA SALTO  - Comprimento 6’ 6" (seis pés e 
seis polegadas = 2 metros). 
 
- Estrutura resistente em espiral de fibra de vidro e resina. 
Inclui ponteira plástica. 
 
- Material: Fibra de Vidro.  

NELCO 
MINI VARA 

UN 15,00 539,79 8.096,85 

TOTAL 8.977,05 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de R$ 8.977,05 (Oito Mil ,  Novecentos e Setenta e Sete  
Reais e Cinco Centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o e xercício de 
2022, na classif icação abaixo :  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 12.361.0007.2044 02360 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02370 00102 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02380 00103 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02390 00104 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02400 00107 3.3.90.30.00.00 
2022 12.361.0007.2044 02410 00160 3.3.90.30.00.00 
2022 12.365.0007.2049 02650 00103 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  11 de Outubro de 2022.  
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MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **
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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 251/2022 de 03/08/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.651.108,71  (um  milhão 
seiscentos  e  cinqüenta  e  um  mil  cento  e  oito  reais  e  setenta  e  um  centavos),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2193/2021 de 28/12/2021.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.1.008. Ampliação e Reforma dos Predios Municipais

MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00708 - 3.3.90.30.00.00 31000
OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,0018 - 4.4.90.51.00.00 1000

03.008.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL
03.008.05.122.0003.2.120. Manutenção das Atividades da Defesa Civil

MATERIAL DE CONSUMO 40.000,0049 - 3.3.90.30.00.00

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0010.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
DIÁRIAS - CIVIL 1.500,0076 - 3.3.90.14.00.00 1000

05.001.12.361.0010.2.032. Manutenção da Merenda Escolar
MATERIAL DE CONSUMO 105.500,00100 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.555,23106 - 3.1.90.13.00.00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

42.067,78111 - 3.1.90.94.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 14.504,99114 - 3.1.91.13.00.00
05.001.12.365.0010.2.035. Manutenção da Educação Infantil

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

2.839,38122 - 3.1.90.11.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21.082,67125 - 3.1.90.13.00.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 24.740,73130 - 3.1.91.13.00.00

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00172 - 3.3.90.14.00.00 1000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.486,25178 - 4.4.90.52.00.00 1000
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06.001.27.122.0008.1.047. Construção, Manutenção, Reformas e ampliações nos Espaços Esportivos
MATERIAL DE CONSUMO 36.120,50179 - 3.3.90.30.00.00 504

06.001.27.122.0008.2.048. Conservação, Manutenção e Aquisição de Veículos
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00184 - 3.3.90.30.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.000,00217 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

62.730,00219 - 3.3.90.39.00.00

07.001.10.302.0017.2.058. Manutenção da Clínica da Mulher e da Criança
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

26.500,00240 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.001.10.302.0017.2.060. Fortalecimento do Contro de Atendimento Psicossocial - CAPS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

32.495,38246 - 3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

78.364,51247 - 3.3.90.39.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
DIÁRIAS - CIVIL 1.216,62286 - 3.3.90.14.00.00 1000
DIÁRIAS - CIVIL 52.431,96285 - 3.3.90.14.00.00

07.002.10.122.0017.3.001. Operacionalização de Serviços e Atividades Comuns - Saúde
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

10.000,00292 - 3.3.90.40.00.00

07.002.10.302.0017.2.069. Manutenção e Conservação da Frota de Veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

35.887,15296 - 3.3.90.39.00.00 1000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.122.0019.2.070. Manutenção e Conservação da Frota da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária
MATERIAL DE CONSUMO 3.655,00298 - 3.3.90.30.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 23.027,18297 - 3.3.90.30.00.00 504
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.250,00299 - 3.3.90.39.00.00 504

08.001.20.122.0019.2.071. Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00306 - 3.3.90.39.00.00 1000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.1.078. Aquisição de Máquinas e Veículos

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 820.000,00802 - 4.4.90.52.00.00 1074

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

11.254,13365 - 3.1.90.94.00.00 1000
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10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0013.6.097. SCFV - Crianças e Adolescentes

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.629,45405 - 4.4.90.52.00.00

10.002.08.244.0011.2.099. Manutenção do Centro de Referencia da Assistencia Social - CRAS
MATERIAL DE CONSUMO 1.589,06632 - 3.3.90.30.00.00 3934
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

15.000,00416 - 3.3.90.36.00.00 1000

10.002.08.244.0013.6.101. Acolhimento Institucional - Casa Lar
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.265,12433 - 4.4.90.52.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.122.0009.2.114. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Meio ambiente, Urbanismo e Ha
MATERIAL DE CONSUMO 14.415,62481 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

17.000,00484 - 3.3.90.39.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00483 - 3.3.90.39.00.00 504

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.846.0005.0.137. Precatórios e Sentenças Judiciais

SENTENÇAS JUDICIAIS 62.000,00552 - 3.1.90.91.00.00 1000

Total Suplementação: 1.651.108,71

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.1.008. Ampliação e Reforma dos Predios Municipais

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.000,0019 - 4.4.90.61.00.00 1000

03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00618 - 3.3.90.39.00.00 31000

03.008.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL
03.008.05.122.0003.2.120. Manutenção das Atividades da Defesa Civil

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

40.000,0051 - 3.3.90.39.00.00

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0010.3.000. Operacionalização de Serviços e Atividades Comuns - Educação

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.500,0083 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.001.12.128.0010.2.026. Capacitação e Treinamento de Servidores
MATERIAL DE CONSUMO 7.000,0087 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

3.000,0088 - 3.3.90.36.00.00 1000
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

17.000,0089 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.001.12.361.0010.2.030. Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,0094 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

108.790,78101 - 3.1.90.11.00.00

05.001.12.364.0010.2.034. Apoio ao Ensino Superior
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00120 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.365.0010.2.036. Manutenção dos Centros de Educação Infantil
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00133 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.366.0010.2.039. Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00155 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA
05.002.13.391.0016.2.041. Museu Municipal

MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00158 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.500,00159 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.002.13.392.0016.2.042. Biblioteca Municipal
MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00160 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.500,00161 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.002.13.392.0016.2.044. Apoio e/ou Realizações de Eventos Culturais
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00166 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00168 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.002.13.392.0016.2.045. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades Culturais
MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00169 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00170 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.000,00171 - 3.3.90.39.00.00 1000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00177 - 3.3.90.39.00.00 1000

06.001.27.122.0008.1.047. Construção, Manutenção, Reformas e ampliações nos Espaços Esportivos
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.486,25182 - 3.3.90.39.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

36.120,50181 - 3.3.90.39.00.00 504

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.122.0017.2.050. Treinamento e Capacitação de Servidores

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.300,00190 - 3.3.90.39.00.00

07.001.10.122.0017.2.051. Manutenção das Atividades do Conselho Municipal de Sáude
MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00191 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

13,90192 - 3.3.90.39.00.00

07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica
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MATERIAL DE CONSUMO 11,08214 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

604,95218 - 3.3.90.39.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00220 - 4.4.90.52.00.00
07.001.10.301.0017.3.004. Serviço de Análises Clínicas

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00233 - 3.3.90.39.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00234 - 4.4.90.52.00.00
07.001.10.302.0017.2.058. Manutenção da Clínica da Mulher e da Criança

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 790,10241 - 4.4.90.52.00.00

07.001.10.302.0017.2.060. Fortalecimento do Contro de Atendimento Psicossocial - CAPS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00248 - 4.4.90.52.00.00

07.001.10.302.0017.2.061. Assitência Hospitalar e Ambulatorial
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00249 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

11.184,30250 - 3.3.90.39.00.00

07.001.10.302.0017.2.062. Fortalecimento da Saúde Bucal
MATERIAL DE CONSUMO 50.364,51253 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

28.000,00255 - 3.3.90.39.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 67.312,00257 - 4.4.90.52.00.00 1000
07.001.10.304.0017.2.064. Programa de Fortalecimento e Qualificação das Ações de Vigilancia e Saude 

- VIGIA SUS
MATERIAL DE CONSUMO 62.430,00262 - 3.3.90.30.00.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300,00264 - 4.4.90.52.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
DIÁRIAS - CIVIL 71,62286 - 3.3.90.14.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 7,71287 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

216,62288 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15,30289 - 3.3.90.39.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00290 - 4.4.90.52.00.00 1000
07.002.10.122.0017.3.001. Operacionalização de Serviços e Atividades Comuns - Saúde

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00291 - 3.3.90.39.00.00

07.002.10.302.0017.2.069. Manutenção e Conservação da Frota de Veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 3,53294 - 3.3.90.30.00.00 1000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.122.0019.2.071. Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00304 - 3.3.90.36.00.00 1000

08.001.20.606.0019.2.075. Fomento a Produçao Agropecúaria/Realização de Feiras e Eventos
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.655,00318 - 3.3.90.39.00.00 1000
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

23.027,18317 - 3.3.90.39.00.00 504

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE FLORESTAS
08.002.20.541.0019.2.076. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Florestas

MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00319 - 3.3.90.30.00.00 504
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.250,00320 - 3.3.90.39.00.00 504

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.254,13366 - 3.1.91.13.00.00 1000

10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0013.6.097. SCFV - Crianças e Adolescentes

MATERIAL DE CONSUMO 2.311,14402 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.589,06635 - 3.3.90.39.00.00 3934

10.002.08.244.0011.2.099. Manutenção do Centro de Referencia da Assistencia Social - CRAS
DIÁRIAS - CIVIL 318,31414 - 3.3.90.14.00.00
MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00415 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

10.003.08.122.0013.2.105. Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.265,12457 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.452.0009.1.115. Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

17.000,00487 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.001.04.542.0009.1.117. Cemitérios Públicos
MATERIAL DE CONSUMO 4.415,62492 - 3.3.90.30.00.00 1000

11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00504 - 3.3.90.30.00.00 1000

11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL  DE MEIO AMBIENTE
11.003.16.482.0009.1.128. Saneamento Básico Rural

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00520 - 3.3.90.30.00.00 504

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.846.0005.0.137. Precatórios e Sentenças Judiciais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

50.000,00553 - 3.3.90.36.00.00 1000

SENTENÇAS JUDICIAIS 12.000,00555 - 3.3.90.91.00.00 1000

Total Redução: 831.108,71

820.000,00Receita:2.4.2.9.99.01.13.00000000 Fonte: 1074
820.000,00Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   03  de  agosto  de  2022.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 267/2022 de 23/08/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.766.515,59  (dois  milhões 
setecentos  e  sessenta  e  seis  mil  quinhentos  e  quinze  reais  e  cinqüenta  e  nove  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2193/2021 de 28/12/2021.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.004. Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500,007 - 4.4.90.52.00.00 1000

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00707 - 3.3.90.30.00.00 31000

03.001.04.122.0003.3.002. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00781 - 3.3.90.39.00.00 31000

03.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
03.004.04.122.0003.2.013. Manutenção das Atividades do Dep de Tecnologia da Informação

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.377,0041 - 4.4.90.52.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0010.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
DIÁRIAS - CIVIL 969,5276 - 3.3.90.14.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 9.000,0077 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

12.000,0078 - 3.3.90.36.00.00 1000

05.001.12.361.0010.2.032. Manutenção da Merenda Escolar
MATERIAL DE CONSUMO 9.295,26100 - 3.3.90.30.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00808 - 3.3.90.30.00.00 31000

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

332.000,00101 - 3.1.90.11.00.00
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

175.000,00654 - 3.1.90.11.00.00 3101

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 55.000,00106 - 3.1.90.13.00.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 98.500,00805 - 3.1.90.13.00.00 3101
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21.961,00806 - 3.1.90.13.00.00 3102
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.880,00116 - 3.1.91.13.00.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200.000,00656 - 3.1.91.13.00.00 3101

05.001.12.365.0010.2.035. Manutenção da Educação Infantil
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 55.000,00125 - 3.1.90.13.00.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00130 - 3.1.91.13.00.00

05.001.12.365.0010.2.038. Manutenção do Transporte Escolar e Conservação dos Veículos
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

20.000,00136 - 3.1.90.11.00.00

05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA
05.002.13.392.0016.2.043. Banda Sinfonica Municipal de Pinhão

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.125,00164 - 3.3.90.39.00.00 1000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

DIÁRIAS - CIVIL 25.000,00172 - 3.3.90.14.00.00 1000

06.001.27.122.0008.1.047. Construção, Manutenção, Reformas e ampliações nos Espaços Esportivos
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00180 - 3.3.90.30.00.00 1000

06.001.27.812.0008.2.049. Realização e Participação em Eventos Esportivos e Comemorativos
MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00807 - 3.3.90.30.00.00 504
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00189 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.600,00212 - 3.1.91.13.00.00

07.001.10.301.0017.2.057. Fortalecimento do Programa de Agentes Comunitário de Saúde e Agente de 
Combate a Endemias
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

400.000,00803 - 3.1.90.11.00.00 1075

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 58.136,00804 - 3.1.90.13.00.00 1075
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,00222 - 3.1.90.13.00.00

07.001.10.302.0017.2.063. Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00261 - 3.1.91.13.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00283 - 3.1.91.13.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.000,00288 - 3.3.90.36.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00364 - 3.1.90.13.00.00 1000
DIÁRIAS - CIVIL 7.500,00367 - 3.3.90.14.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
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11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.122.0009.2.114. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Meio ambiente, Urbanismo e Ha
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

18.000,00484 - 3.3.90.39.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.500,00483 - 3.3.90.39.00.00 504

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.875,00485 - 4.4.90.52.00.00 504
11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas

OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00809 - 4.4.90.51.00.00 1100

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.843.0005.0.134. Amortização e Encargos  da Dívida Interna

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 370.000,00546 - 3.2.90.21.00.00 1000

80.001.28.846.0005.0.137. Precatórios e Sentenças Judiciais
SENTENÇAS JUDICIAIS 50.000,00552 - 3.1.90.91.00.00 1000

80.001.28.846.0005.2.138. Devolução de Convênio
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 296,81810 - 3.3.90.93.00.00 903

Total Suplementação: 2.766.515,59

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
02.007.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA MUNICIPAL
02.007.04.122.0003.0.164. Ouvidoria Municipal

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

500,0015 - 3.3.90.39.00.00 1000

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

70.000,00618 - 3.3.90.39.00.00 31000

03.001.04.122.0003.3.002. Operacionalização de Serviços e Atividades Comuns - Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

308.000,0033 - 3.3.90.39.00.00 1000

03.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
03.004.04.122.0003.2.013. Manutenção das Atividades do Dep de Tecnologia da Informação

MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00711 - 3.3.90.30.00.00 31000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04.002.04.123.0004.2.019. Manutenção das Atividades do Dep de Contabilidade

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

80.000,0062 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0010.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
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MATERIAL DE CONSUMO 2.000,0077 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.122.0010.3.000. Operacionalização de Serviços e Atividades Comuns - Educação
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

6.000,0084 - 3.3.90.40.00.00 1000

05.001.12.361.0010.2.030. Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
MATERIAL DE CONSUMO 9.000,0094 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,0095 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.001.12.361.0010.2.031. Fundo Rotativo - Dinheiro Direto na Escola
MATERIAL DE CONSUMO 969,5296 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

332.000,00102 - 3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

298.500,00655 - 3.1.90.11.00.00 3102

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 175.000,00656 - 3.1.91.13.00.00 3101
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21.961,00657 - 3.1.91.13.00.00 3102

05.001.12.363.0010.2.033. Apoio a Casa Familiar Rural
MATERIAL DE CONSUMO 3.295,26119 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.365.0010.2.035. Manutenção da Educação Infantil
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60.000,00126 - 3.1.90.13.00.00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

20.000,00128 - 3.1.90.94.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00131 - 3.1.91.13.00.00
05.001.12.365.0010.2.038. Manutenção do Transporte Escolar e Conservação dos Veículos

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21.880,00138 - 3.1.90.13.00.00

05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA
05.002.13.392.0016.2.043. Banda Sinfonica Municipal de Pinhão

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

20.125,00163 - 3.3.90.36.00.00 1000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

MATERIAL DE CONSUMO 9.377,00174 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

25.000,00176 - 3.3.90.39.00.00 504

06.001.27.812.0008.2.049. Realização e Participação em Eventos Esportivos e Comemorativos
MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00186 - 3.3.90.30.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.057. Fortalecimento do Programa de Agentes Comunitário de Saúde e Agente de 

Combate a Endemias
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

100.000,00221 - 3.1.90.11.00.00

07.001.10.302.0017.2.058. Manutenção da Clínica da Mulher e da Criança
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00240 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.001.10.304.0017.2.065. Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

30.600,00266 - 3.1.90.11.00.00

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00366 - 3.1.91.13.00.00 1000

10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.2092.2.195. Transferências do Sistema Único de Assistência Social - Combate COVID-19

MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00446 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00447 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00448 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

10.003.08.243.0013.6.108. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal dos direitos da Criança e do 
Adolescente
MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00460 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
10.004.08.241.0011.2.111. Proteção, prevenção e defesa dos direitos da pessoa idosa

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00471 - 3.3.90.36.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.542.0009.1.117. Cemitérios Públicos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

29.375,00493 - 3.3.90.39.00.00 504

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.846.0005.0.137. Precatórios e Sentenças Judiciais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00554 - 3.3.90.39.00.00 1000

Total Redução: 1.908.082,78

458.136,00Receita:1.7.1.3.50.11.12.00000000 Fonte: 1075
400.000,00Receita:2.4.2.9.99.01.14.00000000 Fonte: 1100

296,81Receita:1.7.1.6.50.01.07.00000000 Fonte: 903
858.432,81Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   23  de  agosto  de  2022.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

 
 

                                  CONSELHO MUNICIPAL 
                          DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE PINHÃO 
                                                  CMDPI 

 CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 1172/2004 DE 22/06/2004 -  CNPJ: 17.196.329/0001-72 
 
 

Resolução n.º06/2022. 
 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por Lei e considerando a deliberação da 

plenária realizada no dia 17/10/2022, ata nº 10/2022 resolve: 

 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Aprovar a Adesão ao incentivo à ILPIs (Instituição de Longa 

Permanência para Idosos) repasse de recursos na modalidade fundo a fundo 

exclusivamente para Instituições de Longa Permanência para Idosos, sem fins 

lucrativos, conforme Deliberação nº 016/2022 do CEDI/PR;  

 

Art.2º - Aprovar também o Plano de Ação para execução física e financeira do 

incentivo à ILPIs (Instituição de Longa Permanência para Idosos);  

 

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

 
                             Pinhão, 17 de outubro de 2022. 

 

 

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2022 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 087/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 17 de outubro de 2022, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 14/10/2022, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: MAOB COMERCIAL EIRELI CNPJ Nº 15.178.329/0001-14 
LOTE 001: RECAPAGEM DE PNEUS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 RECAPAGEM DE PNEU 1000/20 - 16 LONAS -
BORRACHUDO UN 100,00 325,00 32.500,00 

005 
RECAPAGEM DE PNEU 1400/24 - 16 LONAS-
BORRACHUDO (COTA PRINCIPAL DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO) 

UN 40,00 980,00 39.200,00 

006 
RECAPAGEM DE PNEU 1400/24 - 16 LONAS-
BORRACHUDO (COTA RESERVADA DO ITEM 
005 PARA ME/EPP) 

UN 10,00 950,00 9.500,00 

008 RECAPAGEM DE PNEU 17.5/25 - 16 LONAS-
BORRACHUDO UN 20,00 1.470,00 29.400,00 

009 RECAPAGEM DE PNEU 19.5/24-BORRACHUDO UN 20,00 1.180,00 23.600,00 

010 
RECAPAGEM DE PNEU 20.5/25 - 16 LONAS-
BORRACHUDO (COTA PRINCIPAL DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO) 

UN 16,00 2.000,00 32.000,00 

012 RECAPAGEM DE PNEU 215/75 - 17.5 - LISO UN 50,00 220,00 11.000,00 

013 RECAPAGEM DE PNEU 215/75 - 17.5 – 
BORRACHUDO UN 120,00 210,00 25.200,00 

014 RECAPAGEM DE PNEU 23.1 – 26 – TR 387-
BORRACHUDO UN 10,00 2.480,00 24.800,00 

015 
RECAPAGEM DE PNEU 275/80 - 22.5 - RADIAL-
BORRACHUDO (COTA PRINCIPAL DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO) 

UN 144,00 350,00 50.400,00 

016 
RECAPAGEM DE PNEU 275/80 - 22.5 - RADIAL-
BORRACHUDO (COTA RESERVADA DO ITEM 
015 PARA ME/EPP) 

UN 36,00 350,00 12.600,00 

017 RECAPAGEM DE PNEU 295/80-22.5-RADIAL-
BORRACHUDO UN 48,00 350,00 16.800,00 

TOTAL DOS ITENS 307.000,00 
 

FORNECEDOR: MAOB COMERCIAL EIRELI CNPJ Nº 15.178.329/0001-14 
LOTE 002: VULCANIZAÇÃO DE PNEUS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1000/20 UN 72,00 30,00 2.160,00 
002 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.9/24 UN 24,00 90,00 2.160,00 
003 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14/17.5 UN 24,00 90,00 2.160,00 
004 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1400/24 UN 96,00 290,00 27.840,00 
005 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5/25 UN 48,00 290,00 13.920,00 
006 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 20.5/25 UN 48,00 490,00 23.520,00 
008 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80-22.5 UN 10,00 90,00 900,00 
009 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80-22.5-RADIAL UN 72,00 90,00 6.480,00 
010 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 900/20 UN 72,00 90,00 6.480,00 

TOTAL DOS ITENS 85.620,00 
 

FORNECEDOR: R C VANJURA CNPJ Nº 44.121.791/0001-83 

 
 

 

LOTE 001: RECAPAGEM DE PNEUS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

002 RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80-BORRACHUDO UN 48,00 500,00 24.000,00 
003 RECAPAGEM DE PNEU 14.9/24-BORRACHUDO UN 12,00 900,00 10.800,00 
004 RECAPAGEM DE PNEU 14/17.5-BORRACHUDO UN 12,00 580,00 6.960,00 
007 RECAPAGEM DE PNEU 16.5/80-BORRACHUDO UN 14,00 1.070,00 14.980,00 

011 
RECAPAGEM DE PNEU 20.5/25 - 16 LONAS-
BORRACHUDO (COTA RESERVADA DO ITEM 
010 PARA ME/EPP) 

UN 4,00 1.970,00 7.880,00 

TOTAL DOS ITENS 64.620,00 
 

FORNECEDOR: R C VANJURA CNPJ Nº 44.121.791/0001-83 
LOTE 002: VULCANIZAÇÃO DE PNEUS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

007 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23.1 26 TR 387 UN 10,00 450,00 4.500,00 
TOTAL DOS ITENS 4.500,00 

Marquinho/PR, em 17 de Outubro de 2022. 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 090/2022 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  010/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA ÚNIDADE BÁSICA DE APOIO NA 

COMUNIDADE DA GLEBA NOVE, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 765/2019. 

 
Passado o prazo recursal, torno público o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, apresentando o 

proponente vencedor: 

PROPONENTE VALOR TOTAL (R$) 

TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME 
CNPJ: 04.879.603/0001-66 257.876,90 

Valor total dos gastos com a Licitação nº 090/2022 – Modalidade Tomada de Preços nº 010/2022, R$ 

257.876,90 (duzentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e setenta e seis reais e noventa centavos). 

 

Homologo e Adjudico a presente licitação. 

 

Marquinho/PR, em 17 de Outubro de 2022. 

 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS  Nº 20/2022 

 
A Prefeitura Municipal de CANTAGALO/PR, por intermédio da sua 

Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 

77/2022, faz saber à todos os interessados que a TOMADA DE 
PREÇOS Nº 20/2022 do tipo melhor técnica e preço, tendo por 

f inalidade a CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DA DIVULGAÇÃO DA PUBLICIDADE DE ATOS, 

PROGRAMAS, OBRAS, SERVIÇOS E CAMPANHAS DE CARÁTER 

INFORMATIVO, EDUCATIVO OU DE ORIENTAÇÃO SOCIAL DOS 

ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, POR MEIO DE VEÍCULOS DE 

COMUNICAÇÃO EM GERAL, foi PRORROGADA para nova abertura 

no dia  03 DE NOVEMBRO DE 2022 , às 09:00 horas , no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Cantagalo/PR; considerando o Decreto nº 171/2022  de Recesso na 

Administração Pública, motivo da presente prorrogação.  

O edital completo, suas alterações e demais informações poderão ser 

obtidos  na sede da Prefeitura Municipal, junto ao Departamento de 

Licitações, solicitadas através do e -mail:  

l ic itacaocantagalo24@gmail.com ou baixado no site do Município 

<http://cantagalo.pr.gov.br>.  

Cantagalo, 17 de outubro de 2022. 

  

 

DIRCEU LUIZ GARCIAS 
Pregoeiro 
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